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Projeto de Decreto Legislativo
 
Susta os efeitos da Resolução SEDUC nº 1, de

12/01/2024, que dispõe sobre o Setor de Trabalho do

Supervisor de Ensino.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Ficam sustados os efeitos da Resolução SEDUC nº 1, de 12/01/2024, que altera a Resolução
SE  nº  97,  de  18-12-2009,  que  dispõe  sobre  o  Setor  de  Trabalho  do  Supervisor  de  Ensino,  com
fundamento no inciso IX do artigo 20 da Constituição do Estado.
 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Referida Resolução, que altera a vigente Resolução SE nº 97, de 18-12-2009, que dispõe sobre o Setor
de Trabalho do Supervisor de Ensino.
 
 
 
Tal norma, como bem destacado pelo Sindicato dos Supervisores de Ensino do Magistério Oficial no
Estado de São Paulo - APASE, apresenta inúmeras inconstitucionalidades e omissões nas alterações
propostas,  causando  prejuízos  na  fixação  do  Setor  de  Trabalho  dos  Supervisores  de  Ensino  e
Educacionais, dentre eles, a revogação do artigo que impunha ao Dirigente Regional a observância da
classificação dos Supervisores de Ensino e dos Supervisores Educacionais para fins de atribuição dos
setores de trabalho, o que possibilita ao Dirigente o uso de critérios subjetivos.
 
 
 
Além dessa subjetividade, a Resolução 01-24 também apresenta termos como “sempre que necessário”,
o que eleva a chance de arbitrariedades de decisões com mudanças a qualquer tempo, inclusive durante
o ano letivo. Sem contar, ainda, a falta de definições na redistribuição de setores quando, por exemplo, o
responsável estiver em férias.
 
 
 
Por essas razões, apresentamos esta propositura.
 
 
 
 
 
 

Carlos Giannazi - PSOL
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